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Câmara Municipal de Ibitinga 

I IU  1011 111 
P otocolo Geral 0002323/2017 

Data: 15/05/2017 Horário: 17:44 
Lealslativo - EM 49/2017 

ala das Sessões, "Dej maio de 2017. 

JUSTIFICATIVA: O intuito da apresentação desta emenda é que permaneça o 
texto original da Lei Orgânica Municipal, do parágrafo 2°, artigo 14, o qual foi alterado pelo 
artigo 3° do PEL O 1 17. 
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Ao PEL n° 01/2017 que altera a Lei Orgânica do município de Ibitinga quanto a posse dos 
Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, e eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Ibitinga. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

A Vereadora abaixo subscrita propõe emendas ao PEL N° 01/2017, protocolizado 
nesta Casa em 20/01/2017, de autoria dos Vereadores Marco Antônio Fonseca, Tiago Piotto da 
Silva, Carlos Alberto Dias Marques e José Aparecido da Rocha. 

EMENDA SUPRESSIVA: 

Suprimi o artigo 3° do PEL n° 01/2017. 

EMENDA MODIFICATIVA:  

O artigo 4° passa a vigorar como artigo 3°; e o artigo 5° passa a vigorar como 4°, 
mantendo em ambos a redação do projeto. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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